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 O município de Ouri-
zona,  vai edificar o Conjunto 
Habitacional, Santo Trevisan, 
com 40 moradias. O novo 
complexo residencial  fica 
localizado nas proximidades 
das Ruas  Bela Vista e Aritá  
sentido centro da cidade ao 
Patrimônio Santo Antonio. 
 Os contratos foram 
assinados nesta sexta-feira (26) 
pelas famílias beneficiadas, 
com o diretor de regularização 
fundiária e relações comunitá-
rias da Companhia de Habita-
ção do Paraná (Cohapar), Nel-
son Cordeiro Justus, o gerente 
regional da Caixa Econômica 
Federal, Jair Bertoco,  o prefei-
to Janilson Marcos Donasan e o 
casal  Anilda e Ademir de Car-
valho, simbolicamente repre-
sentando os demais mutuários.  
 O empreendimento 
é fruto de uma parceria entre 
os programas Morar Bem 
Paraná, do governo estadual, 
e Minha Casa Minha Vida, do 
governo federal. As casas de-
vem ficar prontas em um ano.  
Segundo Justus, a companhia 
trabalha para garantir que todas 
as famílias paranaenses tenham 
a possibilidade de viver em ha-
bitações de qualidade. “A mis-
são da Cohapar é trabalhar para 
levar moradia digna a preços 
acessíveis para as famílias pa-
ranaenses que necessitam des-
ta atenção especial”, afirmou.  
Para Bertoco, empreendimen-
tos como o de Ourizona são 
possíveis graças ao esforço 
conjunto entre Cohapar e Cai-
xa na área habitacional. 
 O prefeito reeleito para 
o próximo mandato, Janilson 
Marcos Donasan  comentou 
que o acesso à casa própria é 
primordial para a qualidade de 
vida da população. “Estamos 
conseguindo realizar o sonho 
dessas famílias, é a primeira 
conquista de muitas que virão 
por essas parcerias”. Janilson 

OURIZONA

40 Famílias assinam 
contrato da casa própria

O diretor de regularização fundiária e relações comunitárias da Companhia de Habitação do Paraná (Cohapar), Nelson Cordeiro Justus, o gerente regional da Caixa Econômica 
Federal, Jair Bertoco, e o prefeito de Ourizona, Janilson Marcos Donasan, assinaram nesta sexta-feira (26) os contratos para construção do conjunto residencial Santo Trevisan, 
com as 40 famílias beneficiadas pelo projeto no município. O empreendimento é fruto de uma parceria entre os programas Morar Bem Paraná, do governo do estado, e Minha 
Casa Minha Vida, do governo federal. Na foto, a família de  Ademir e Anilda de Carvalho, assinou simbolicamente aos demais mutuários e a comitiva do Escritório Regional da 
Cohapar em visita ao terreno onde será contruido o Residencial Santo Trevisan

afirmou que a prestação destas 
unidades é a mais baixa do 
Paraná, em razão dos investi-
mentos de infra-estrutura que o 
município disponibilizou à esta 
obra, e assegurou:  “A partir de 
hoje estas famílias melhoram 
a sua qualidade de vida, pois 
agora têm a segurança de uma 
casa própria e param de sofrer 
pagando aluguel, conquistando 
sua independência. Vamos 
viabilizar outra área, para edi-
ficar mais 100 unidades para o 

próximo ano, só assim estare-
mos correspondendo com os 
sentimentos das pessoas que 
sonham ter a casa própria”. 
Finaliza Janilson. 
 Em nome do Legisla-
tivo Municipal, falou o vere-
ador José Luiz Volpato agra-
deceu aos  governos Estadual 
e Federal  dos  investimentos 
realizados na cidade. Lembrou 
também que em parceria com 
estes Governos o município de 
Ourizona  tem muitos  milhões 

de investimentos em obras. 
“Muito me engrandece em ver 
a nossa cidade prosperando 
graças à estes governantes. 
Este é  o último ano do meu 
mandato saio  feliz e realizado, 
ao  participar deste evento des-
tas casas da Cohapar”, frisou 
Volpato
 As unidades tiveram 
investimento de R$ 1,153 
milhão, na modalidade imó-
vel na planta – hipoteca e são 
destinadas ao atendimento de 

famílias com renda mensal 
de R$ 750 até R$ 1.670. Os 
futuros moradores arcarão 
com parcelas que variam de 
R$ 76 à R$ 158, para casas 
de 35, 40 e 47 metros quadra-
dos. Todas as casas já terão 
instalação elétrica, de água e 
esgoto fornecidas em parceria 
com Copel e Sanepar, bara-
teando o custo das parcelas.  
 O evento também 
contou com a participação do 
gerente regional da Cohapar 

de Maringá, Djalma Timóteo; 
o gerente regional da Caixa, 
Paulo Marinho; o gerente 
geral da agência da Caixa de 
Mandaguaçu, Marco Auré-
lio; o prefeito eleito de Nova 
Esperança, Gerson Zarusso 
que se fazia acompanhar do 
vice-prefeito Fábio Yamamo-
to; vereadores de Ourizona; e 
o representante do deputado 
federal Luiz Nishimori o ex-
prefeito de Lobato, Antonio 
Carlos Rodrigues (Carlão). 

 No dia 17 do corrente 
mês às 19:00 horas foi realizado 
no Colégio Estadual Lourdes 
Alves Melo do município de 
Itaguajé,  palestra “Delimita-
ção de Responsabilidades dos 
Educadores e da Família perante 
a Criança e o Adolescente”, 
ministrada pelo Promotor da 
Vara da Infância e Juventude da 
Comarca de Colorado Ricardo 
Benvenhu.
 Esta realização acon-
teceu através do convite à pro-
motoria elaborado pela parceria 
estabelecida entre a Escola 
Municipal Fábio Dias da Silva, 
Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Tutelar, Centro de Re-
ferência de Assistência Social e 
Colégio Estadual Lourdes Alves 
Melo com o intuito de amenizar 

Promover conhecimentos, direitos
e deveres é garantir a cidadania!

os problemas de convivência 
dos alunos no âmbito escolar e 
familiar.  
 Este evento contou 
com a participação de aproxi-
madamente 250 pessoas, entre 
essas, autoridades, funcioná-
rios públicos dos setores de 
educação, assistência social, 
conselheiros tutelares, repre-
sentantes do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e familiares dos 
alunos matriculados e evadidos 
das instituições de ensino.
 A rede de serviços 
municipais agradece a parceria 
e atenção do Promotor Ricardo 
Benvenhu em atender o convite 
do município de Itaguajé e de 
sua disposição em retornar a fim 
de realizar um trabalho específi-
co com adolescentes.

ITAGUAJÉ
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Mercado Moreira-Jardim Santa Clara
Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte

Auto Posto A Jato 
Livraria do Tio

Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Unifl or

Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Legislativo Municipal de 
Presidente Castelo Branco

Súmula de Pedido de Licença Prévia
PRISCILA DE PAULA E OUTRO, CPF 039.867.319-54, RG 9.387.733-0 
SSP PR, torna publico que requereu do IAP, licença prévia para construção 
de 2 aviários para engorda de galináceos de corte, a ser implantado nos 
lotes 333 localizado na gleba Andirá, estrada Jussara, km 1,5, município 
de Mandaguaçu- Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

TOMADA DE PREÇO N.º  – 006/2012 
 

ERRATA 
  

DE PUBLICAÇÃO 
 

 

Referente:_ Publicação do aviso de Edital da Tomada de Preço nº 006/ 2012 CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DOS POSTOS DE SAÚDE: 

ALTO ALEGRE, JARDIM SANTA CLARA E CENTRO DE SAÚDE CENTRAL NO 

MUNICÍPIO DE DISTRITO DE COLORADO. 

 

Onde se lê: torna público que realizará, às 09 horas do dia 12 de Novembro de 2012  

Deve-se ler: torna público que realizará, às 09 horas do dia 19 de Novembro de 2012 

 

Face às alterações ocorridas, fica inalteradas o demais aviso supracitado. 

 

Colorado - PR, 25 de Outubro de 2012. 

 

 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA Nº DP - 068/2012                                                   Contrato nº 319/2012 

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 319/2012 

Dispensa:_ nº 068/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGÁ SA 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

EM CIRURGIA DE PROSTATECTOMIA PARA O MUNÍCIPE CARENTE VALDELICIO 

BRITO CONFORME OFICIO DO MINISTÉRIO PUBLICO Nº 165/2012. 

CNPJ: 79.114.500/0001-04 

Valor:_ R$ 5.500,00 (CINCO MIL QUINHENTOS REAIS). 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Total 
09.002.10.301.0007.2049 Manter Serviços Básicos de Saúde 33.90.39.50.00 5.500,00 

   5.500,00 
 
Vigência:_31/12/2012 
 
Homologação: 22/10/2012 
 
 
 

Colorado - PR, 22 de Outubro de 2012. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 068/2011                                                    

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 320/2012 

Processo:_ nº 234 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 068/2011 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ DAVANÇO & ALVARENGA LTDA - EPP 

Objetivo:_  Aquisição de gêneros alimentícios para secretarias do município de Colorado. 

Valor:_R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor 
08.003.12.306.0010.2039 Divisão da Merenda Escolar 58.000,00 
Total  58.000,00 

 

Homologado:_ 04/01/12 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 22 de outubro de 2012. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 052/2012 – REGISTRO DE PREÇO   
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 323/2012 

Processo:_ nº 147 /2012 

Pregão:_ nº 052/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ C. J. MATIAS & CIA LTDA. 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal de Colorado. 

Valor: R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Valor 

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos Serviços e Equipamentos para o 
sistema viário  9.000,00 

Valor Total  R$9.000,00 
 

Homologação:_ 29/06/12 

Vigência:_08 meses 

Colorado - PR, 24 de outubro de 2012. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  
PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 046/2012 – REGISTRO DE PREÇO   

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 324/2012 

Processo:_ nº139/2012 

Pregão Presencial:_ nº 046/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO - ME 

Objetivo:_  Aquisição de Tonner e Cartuchos para Secretarias do Município de Colorado 
 
 Valor:_ R$ 7.966,50 (Sete mil novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor 
02.004.04.131.0003.2005 Manutenção da Assessoria de comunicação 1.302,20 
02.004.04.121.0003.2006 Ouvidoria Geral e Controladoria 339,40 
03.003.04.126.0003.2010 Manutenção da divisão de processamento de 

dados 
259,00 

04.005.04.123.0003.2018 Manutenção de tesouraria 472,20 
06.001.03.092.0002.2020 Manutenção da Secretaria municipal de 

assuntos jurídicos 
211,10 

07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 2.905,50 
08.005.13.392.0012.2043 Incentivo ao fortalecimento da cultura 977,00 
10.002.16.182.0005.2013 Manutenção dos serviços da defesa civil 1.500,00 
TOTAL  7.966,50 
 

Homologado: 18/06/2012 

Vigência:_ 07 meses 

Colorado - PR, 26 de outubro de 2012. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 069/2011                                           
 

 1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 025/2012 

Processo:_ nº 235/2011 

Pregão Presencial:_ nº 069/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ L.F.CORREA GRÁFICA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_ R$20.082,50 (Vinte mil oitenta e dois reais e cinqüenta centavos) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor 
   
02.004.04.131.0003.2005 Manutenção da Assessoria de comunicação 625,00 
02.004.04.121.0003.2006 Ouvidoria Geral e Controladoria 375,00 
03.003.04.126.0003.2010 Manutenção da divisão de processamento de 

dados 
125,00 

03.005.04.122.0003.2012 Administração geral do paço municipal 5.470,00 
04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receita 2.040,00 
04.005.04.123.0003.2018 Manutenção de tesouraria 250,00 
06.001.03.092.0002.2020 Manutenção da Secretaria municipal de 

assuntos jurídicos 
150,00 

07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 2.000,00 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental 1.853,50 
08.005.13.392.0012.2043 Incentivo ao fortalecimento da cultura 500,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 5.902,00 
08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do Ensino Infantil 292,00 
10.002.16.182.0005.2013 Manutenção dos serviços da defesa civil 500,00 
TOTAL  20.082,50 
 
Homologado em:04/01/2012. 
Vigência:_ 04/02/2012. 

Colorado – PR, 25. de Outubro de 2012. 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA Nº DP – 068/2012 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 068/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS EM CIRURGIA DE PROSTATECTOMIA PARA O MUNÍCIPE CARENTE 
VALDELICIO BRITO CONFORME OFICIO DO MINISTÉRIO PUBLICO Nº 165/2012. 
PROPONENTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGÁ SA. 
CNPJ: 79.114.500/0001-04 

VALOR: R$ 5.500,00 (CINCO MIL QUINHENTOS REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGÁ SA. 

. 

 

Colorado - Pr, 22 de Outubro de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 069/2012 

Página 1 de 2 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 069/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME GENÉTICA 

MÉDICA PARA O MUNÍCIPE CARENTE ÂNGELO LUIZ VERGINACCI. 

VALOR: R$ 326,62 (Trezentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos) 

VENCEDOR: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

CNPJ: 09.002.10.301.0007.2049 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 

proponente UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ. 

 

 

Colorado - Pr, 23 de Outubro de 2012. 

 

 

 

 

________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 070/2012 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 070/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FONOAUDIÓLOGA ESPECIALIZADA EM EXAME DE 

AVALIAÇÃO “PAC” PARA MUNÍCIPE BRENDA EMILY DOS SANTOS 

VALOR: R$ 230,00 (DUZENTOS E TRINTA REAIS) 

VENCEDOR: CINTIA DENISE AGOSTINHO 

CPF: 051.716.209-11 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 

proponente CINTIA DENISE AGOSTINHO. 

 

 

Colorado - Pr, 23 de Outubro de 2012. 

 

 

 

 

________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 071/2012 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 071/2012 

CONTRATANTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA:_ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO PELO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

SETENTRIÃO PARANAENSE. 

CNPJ: 04.956.153/0001-68 

VALOR: R$ 46.500,00 (Quarenta e Seis Mil e Quinhentos Reais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2012. 

 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe ao proponente CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO. 

 
 

 
 

Colorado-Pr, 24 de Outubro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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LEI Nº 850/2012, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 

A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 O Prefeito Municipal de Inajá, Estado Paraná, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 

LEI: 
 Art. 1º - O Orçamento do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2013, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III  - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII  - as Disposições Gerais. 
 I - DAS METAS FISCAIS 
                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2013, 
estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta  Lei, em conformidade com a 
Portaria nº 407, de 20 de Junho de 2011 - STN. 
                                             Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades 
da Administração Direta, Indireta, constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
                                             Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º 
desta Lei, constituem-se dos seguintes: 
Demonstrativo I     -  Metas Anuais; 
Demonstrativo II   -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 
Demonstrativo III  -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores; 
Demonstrativo IV  -  Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V   -  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 
Demonstrativo VI  -  Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Demonstrativo VII  - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  
Demonstrativo VIII -  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 
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 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste 
artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas 
Metas Fiscais do Município.   
 
 METAS ANUAIS 
 
 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em 
valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2013 e para os 
dois seguintes. 
 
                                               § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2013, 2014 e 
2015 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 
continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. 
Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 
sugeridos pela Portaria nº 407/2011 da STN. 
 
 § 2º - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados 
mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, 
multiplicados por 100. 
 
 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 
4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas 
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas. 
 
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios 
com população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham 
elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 
 
 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM 
AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, 
o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
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                                             § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios 
com população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham 
elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 
 
 § 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às 
análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, 
utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
 
 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da 
LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações 
do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em 
separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 
 
 ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
 Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da 
Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a 
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral 
ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, devem estabelecer de onde foram obtidos 
os recursos e onde foram aplicados. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em 
separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 
 
 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E 
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS 
 
 Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, 
inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e 
atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo 
da Portaria nº 407/2011-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas 
Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade 
Financeira do RPPS. 
                                                 
 
 ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA 
DE RECEITA 
 
 Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 
4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a 
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natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio 
das contas públicas.  
 
 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento 
diferenciado. 
 
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas 
provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
  
 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.                                                            
 
 Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de 
caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de 
Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão 
de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado. 
 
 MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, 
RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.  
  
 Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina 
que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional. 
 
 Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 
407/2011-STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores 
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e 
das previsões para 2013, 2014 e 2015. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 
 
 Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é 
indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou 
seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 
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 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado 
Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das 
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da 
contabilidade pública. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 
 Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal deverá 
obedecer à metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela 
STN. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do 
Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser 
deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar 
Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                  
 
 Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações 
assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, 
operações de créditos e precatórios judiciais.    
 
 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e 
Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2013, 2014 e 2015.   
 
 
 II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 
    
 Art. 17 - As prioridades e metas da Administração 
Municipal para o exercício financeiro de 2013, conforme o ANEXO DE 
PRIORIDADES, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2010 a 2013, 
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
 
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 
2013 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à programação das 
despesas. 
 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2013, 
o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, 
a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2013 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 
 
 Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2013 evidenciará as 
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles 
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 
desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
 Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, 
conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 
 
 
 IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
 Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2013 obedecerá 
entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 
 Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da 
Receita para 2013 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a 
ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e 
a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os 
estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas 
memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 
 
 Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário 
e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações 
e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 
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I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 
II  - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III  - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV  - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades.  
 
 Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das 
metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação 
de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
 
 Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2013, poderão ser expandidas 
em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2009 (art. 4º, § 2º da LRF). 
 
 Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta 
Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
 
 § 1º - Os riscos fiscais caso se concretizem, serão 
atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também se houver, do Excesso de 
Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2012. 
  
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo 
Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 
 
 Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2013 destinará 
recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,05% das Receitas Correntes 
Líquidas previstas e 40% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF). 
 
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 
42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados 
a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2013, 
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de 
créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 
 
                                                Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 
meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual 
(art. 5º, § 5º da LRF). 
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 Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal 
estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação 
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para 
as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 
 Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei 
Orçamentária para 2013 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras 
extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
 Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício 
de 2013, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de 
cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
 
 Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro 
Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 
específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos 
do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal 
(art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  
 
 Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o 
art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º 
da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 
cujo montante no exercício financeiro de 2013, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 
 Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do 
patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e 
operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
 Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da 
federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
 Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas 
serão orçadas para 2013 a preços correntes. 
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 Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, 
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 
 
 Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá 
ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 
Constituição Federal). 
 
 Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2013, se o 
Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, 
atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de 
crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2013 (art. 
167, I da Constituição Federal). 
 
 Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas 
pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
 
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de 
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas 
das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" 
da LRF). 
 
 Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e 
contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2013 serão 
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento 
das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
 
 V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA 
PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2013 poderá conter 
autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes 
Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
 
 Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá 
de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
 Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido 
na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação 
financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 
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 VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM 
PESSOAL 
 
 Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante 
lei autorizativa, poderão em 2013, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os 
limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
 
 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas 
decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2013. 
 
 Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 
da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2013, 
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a 
despesa verificada no exercício de 2012, acrescida de 5%, obedecido o limites 
prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da 
LRF).     
 
 Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de 
excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, 
III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
 Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes 
medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 
 
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II  - eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
 Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, 
entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
 
 Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra 
envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de 
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
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 VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
 Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em 
lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a 
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF). 
 
 Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia 
de receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
 Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, 
isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 
2º da LRF). 
 
 VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta 
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, 
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo 
anual. 
 
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso 
enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 
 
 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhada à sanção até o início do exercício financeiro de 2013, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção 
da respectiva lei orçamentária anual. 
 
 Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com 
multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivados por insuficiência de tesouraria. 
 
 Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos 
nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, 
por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
 Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração 
direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município.  
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 Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013. 
 
                                        Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de 2012. 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Nova Esperança, Domingo, 
28 de Outubro de 2012.

PÁGINA 

7
Prefeitura Municipal de

Jardim Olinda

  
 

DECRETO 468/2012 – 28/09/2012 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 573/2011 de 26/06/2011. 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil oitocentos reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
 Suplementação 
 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 22 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0016.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 105 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 200 - 3.1.90.09.00.00 01000 SALÁRIO-FAMÍLIA 500,00 
 11.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA CULTURA 
 11.024.00.000.0000.0.000. INCENTIVO A CULTURA 
 11.024.13.392.0103.2.103. MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA 
 224 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.301.0111.2.111. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAUDE - FONTE 303 
 241 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.160. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
 290 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.030. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 314 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI GRATUITA 1.800,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.030. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
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 316 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
 Total Suplementação: 25.800,00 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1 º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 Redução 
 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 23 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0016.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 103 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 201 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500,00 
 11.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA CULTURA 
 11.024.00.000.0000.0.000. INCENTIVO A CULTURA 
 11.024.13.392.0103.2.103. MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA 
 226 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.301.0111.2.111. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAUDE - FONTE 303 
 237 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.160. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
 289 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.030. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 315 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.800,00 
 Total Redução: 25.800,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 28 de setembro 
de 2012. 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
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Decreto nº 471/2012 de 22/10/2012 
 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da 
outras providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 605/2012 de 23/04/2012. 
 

                                           Decreta 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 250.081,31 (duzentos e cinqüenta mil e oitenta e um reais e trinta e um centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
 Suplementação 
 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.301.0138.1.008. PROGRAMA NACIONAL DE UNI. DO ACESSO E USO DA AGUA 
 392 - 4.4.90.51.00.0031737 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.081,31 
 Total Suplementação: 250.081,31 
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação; 
 
Receita: 2.4.7.1.99.99.08.00 Fonte: 31737 250.081,31 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
         
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO 472/2012 – 22/10/2012 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar  
e da outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 591/2011 de 13/12/2011. 
 
 

DECRETA 
 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
Suplementação 
 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0007.2.007. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
 38 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.800,00 
 Total Suplementação: 1.800,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, de § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 19 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.800,00 
 Total Redução: 1.800,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua emissão, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 22 de outubro 
de 2012. 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
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DECRETO 474/2012 – 26/10/2012 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 573/2011 de 26/06/2011. 
 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
Suplementação 
 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0016.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 105 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.029. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 174 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 9.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.029. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 177 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.011.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 07.011.10.301.0040.2.040. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 186 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.011.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 07.011.10.301.0040.2.040. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 189 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 206 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.117. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
 257 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.163. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGB - BOLSA FAMILIA 
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 416 - 3.3.90.39.00.00 33719 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEP DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.18.542.0139.2.162. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITARIO 
 407 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
 Total Suplementação: 44.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43,§ 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0016.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 103 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.029. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 170 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.029. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 173 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.029. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 175 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.029. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 176 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.011.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 07.011.10.301.0040.2.040. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 187 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR GRATUITA 8.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 205 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.117. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
 256 - 3.1.90.09.00.00 01495 SALÁRIO-FAMÍLIA 480,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.117. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
 258 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 920,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.117. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
 260 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00 
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 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.163. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGB - BOLSA FAMILIA 
 415 - 3.3.90.30.00.00 33719 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEP DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.18.542.0139.2.162. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITARIO 
 405 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
 Total Redução: 44.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua emissão, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 26 de 
outubro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 475/2012 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 630/2012. 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
 Suplementação 
 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0007.2.007. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
 38 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 7.500,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 76 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 201 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 203 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 
 Total Suplementação: 95.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1 º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 Redução 
 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.361.0116.2.132. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 325 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00 
 CIVIL 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.361.0116.2.132. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
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 327 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 
 99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
 99.999.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 99.999.99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGENCIA 
 381 - 9.9.99.99.00.00 01000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.000,00 
 Total Redução: 95.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua emissão, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 
2012. 
 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 469/2012 – DE 01/10/2012.  
 
 

Súmula: Estabelece o cronograma de ações 
no Município de Jardim Olinda para 
implantação da Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, nos termos do parágrafo 
único do art. 6º da Portaria STN nº 406, de 
20 de junho de 2011 alterado pela Portaria 
STN nº. 828 de 14 de dezembro de 2011, e 
pela Portaria STN nº 231 de 29 de março de 
2012 dá outras providências.  

 
 
O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Este Decreto visa estabelecer o cronograma de ações a ser adotado pelo 
Município de Jardim Olinda Estado do Paraná, considerando a necessidade da 
implantação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público em convergência às normas 
internacionais e em atendimento às disposições do parágrafo único do art. 6º da 
Portaria STN nº 406 de 20 de junho de 2011 alterado pela Portaria STN nº. 828 de 14 
de dezembro de 2011, e pela Portaria STN nº 231 de 29 de março de 2012: 
 
CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DA CONTABILIDADE APLICADA 
AO SETOR PÚBLICO - PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS 

(Portaria STN nº 231 de 29 de março de 2012) 
 
AÇÕES INÍCIO CONCLUSÃO 
I – Criação da Comissão Geral Outubro/2012 Outubro/2012 

 
II - Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos créditos, tributários ou não, por competência, e 
a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para 
perdas.   

Novembro/12 Dezembro/14 
 

III - Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
das obrigações e provisões por competência. 

Novembro /12 Dezembro/14 
 

IV - Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos bens móveis, imóveis e intangíveis; 

Novembro /12 Dezembro/14 
 

V - Registro de fenômenos econômicos, 
resultantes ou independentes da execução 

Novembro /12 Dezembro/14 
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orçamentária, tais como depreciação, amortização, 
exaustão; 
VI - Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos ativos de infraestrutura. 

Janeiro/13 Dezembro/14 
 

VII - Implementação do sistema de custos. Novembro /12 Dezembro/14 
VIII - Aplicação do Plano de Contas, detalhado no 
nível exigido para a consolidação das contas 
nacionais; 

Novembro /12 Dezembro/14 
 

IX - Demais aspectos patrimoniais previstos no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público. 

Novembro /12 Dezembro/14 
 

 
Art. 2º. O cronograma de ações de que trata o artigo anterior deverá ser obedecido por 
todos os órgãos da administração direta e indireta do poder público municipal e após a 
conclusão, deverão encaminhar relatórios a Comissão Geral para análise e 
providências.   
 
Art. 3º. Todas as ações descritas no presente cronograma, a serem implantadas pela 
Administração Pública Municipal, deverão estar em conformidade com as orientações 
emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e procedimentos 
recomendados no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Secretaria 
do Tesouro Nacional-STN.   
 
Art. 4º. Este cronograma de ações será divulgado em meio eletrônico de acesso 
público e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Jardim Olinda, 01 de Outubro de 2012. 
 
 
 
Juraci Paes da Silva 
Prefeito Municipal  

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)



Nova Esperança, Domingo, 
28 de Outubro de 2012.

PÁGINA 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO



Nova Esperança, Domingo, 
28 de Outubro de 2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

DECRETO Nº  109/2012 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas nas Leis nºs 895/2001 
e suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 01 de Novembro do corrente ano, a 
Senhora: ANDREA GIGLIO CHOCIAY – R.G. Nº 8.392.961-8 SSP/PR, para ocupar o 
cargo de provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Urbano, 
Símbolo CC-3, da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês de Outubro de 
2012. 

 
EDSON LUIZ RATTI 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 
 
 

 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 
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Nova Esperança, Domingo, 
28 de Outubro de 2012.
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3190130000 01303 321 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 324 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 327 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01303 331 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 333 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.250,00 
3390390000 01303 335 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 18.150,00 
4490520000 01303 339 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.0210.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
3191130000 01303 343 Obrigações patronais R$ 1.140,00 
3390330000 01303 346 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 347 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
3190130000 01303 354 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 357 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 359 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 361 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390360000 01303 364 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 366 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01303 369 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
3190130000 01303 374 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 376 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 378 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 380 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390360000 01303 383 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 385 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01303 388 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3190130000 01303 392 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
3390330000 01303 399 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390350000 01303 400 Serviços de consultoria R$ 1.210,00 
3390360000 01303 402 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 23.000,00 
3390390000 01303 404 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 71.600,00 
4490520000 01303 407 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.02.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3390360000 01000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 
3390360000 01303 422 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 13.000,00 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DA EDUCAÇÃO 
3190110000 01103 462 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 2.350,00 
3190130000 01103 465 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01103 468 Obrigações patronais R$ 2.600,00 
3390330000 01104 474 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 01103 476 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
3390360000 01104 477 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.000,00 

 
09.01.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190130000 01104 500 Obrigações patronais R$ 12.000,00 
3390330000 01103 508 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
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3190130000 01103 535 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01104 541 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390330000 01103 544 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01103 546 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.050,00 
4490520000 01103 555 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 
4490520000 01104 556 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3390140000 01000 607 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 608 Material de consumo R$ 2.000,00 
4490520000 01000 612 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
3190110000 01000 613 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
3191130000 01000 615 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
3390140000 01000 616 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 617 Material de consumo R$ 1.500,00 
4490520000 01000 621 Equipamentos e material permanente R$ 1.050,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
3390300000 01000 634 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390390000 01000 638 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.000,00 
4490520000 01000 639 Equipamentos e material permanente R$ 1.630,00 

 
 
 
 

09.03.19.126.0025.2077 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 
3390300000 01000 626 Material de consumo R$ 1.050,00 
4490520000 01000 630 Equipamentos e material permanente R$ 3.050,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRET. DE ESPORTES 
3190110000 01000 714 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 7.000,00 
3350410000 01000 717 Contribuições R$ 1.210,00 
3390140000 01000 718 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3390300000 01000 728 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390330000 01000 729 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 

 
12.01.20.601.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
3190110000 01000 760 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.630,00 
3190130000 01000 761 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 762 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 763 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 765 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 766 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 768 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
12.01.20.601.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
3190110000 01000 769 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.210,00 
3190130000 01000 770 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 771 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 772 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390330000 01000 773 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 774 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
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3390390000 01000 775 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01000 776 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
12.01.20.601.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
3190110000 01000 777 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.792,00 
3191130000 01000 779 Obrigações patronais R$ 5.100,00 
4490520000 01000 785 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
 
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 16 de 

outubro de 2012. 
 
 
 
 

Mário Shideo Yamamoto 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 197/2012 

 
Data: 16 DE OUTUBRO DE 2012 

Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, amparado pela Lei Municipal nº. 1.901 de 16/10/2012, 

 
D E C R E T A:  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.041.026,00 (Um 
milhão, quarenta e um mil e vinte e seis reais ), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
 

02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3370410000 01000 4 Contribuições R$ 10.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190110000 01000 60 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
3191130000 01000 62 Obrigações patronais R$ 6.000,00 
3390140000 01000 63 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390390000 01000 69 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
3190110000 01000 74 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3191130000 01000 76 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3190110000 01000 95 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 52.000,00 
3191130000 01000 97 Obrigações patronais R$ 11.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3390390000 01000 121 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3190110000 01000 123 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
3191130000 01000 125 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 
06.02.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
3390470000 01000 152 Obrigações tributárias e contributivas R$ 15.000,00 

 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
4690710000 01000 160 Principal da dívida contratual  R$ 160.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3190110000 01000 206 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.000,00 
3191130000 01000 208 Obrigações patronais R$ 200,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
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3190110000 01511 215 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
3190130000 01511 218 Obrigações patronais R$ 3.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3190110000 01000 247 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.000,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE SAÚDE 
3190130000 01000 281 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3390360000 01000 332 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3190110000 01000 389 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 75.942,00 
3190110000 01303 390 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 60.000,00 
3191130000 01000 393 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
3191130000 01303 394 Obrigações patronais R$ 24.000,00 
3390390000 01000 403 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3190110000 01000 409 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 
3190110000 01303 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 134.044,00 
3190130000 01303 413 Obrigações patronais R$ 8.500,00 
3191130000 01000 415 Obrigações patronais R$ 60.000,00 
3191130000 01303 416 Obrigações patronais R$ 25.000,00 

 
09.02.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3390320000 31110 484 Material, bem ou serviços para distrib. gratuita R$ 22.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190110000 01104 498 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.710,00 
3390300000 01000 505 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390390000 01000 512 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3190110000 01103 533 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 24.630,00 
3191130000 01103 537 Obrigações patronais R$ 500,00 
3390390000 01000 549 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390390000 01000 574 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3190110000 01000 604 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3190130000 01000 605 Obrigações patronais R$ 500,00 

 
 

09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
3390390000 01000 620 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.000,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
3190110000 01000 724 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
3190130000 01000 726 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo anterior fica utilizado o seguinte:  
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I – Excesso de arrecadação por fonte de recurso, no valor de R$ 22.000,00 

(vinte e dois mil reais) conforme abaixo: 
  

FONTE 110 – PNAE– PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – R$ 22.000,00 
 
II –Cancelamento das dotações orçamentárias abaixo descritas: 
 

02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3190110000 01000 2 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.790,00 
3190130000 01000 3 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
3390330000 01000 7 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390390000 01000 9 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE GOVERNO 
3390300000 01000 14 Material de consumo R$ 2.500,00 

 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORD. DE CONTROLE INTERNO 
3190130000 01000 20 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 22 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390330000 01000 24 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 26 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
3390390000 01000 27 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 500,00 
4490520000 01000 28 Equipamentos e material permanente R$ 1.050,00 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3390300000 01000 33 Material de consumo R$ 1.500,00 
3390390000 01000 36 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 

 
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
3390140000 01000 42 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 43 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 44 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 45 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01000 46 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190010000 01000 58 Aposentadorias, reserva remun. e reformas R$ 5.000,00 
3390300000 01000 64 Material de consumo R$ 15.000,00 
4490520000 01000 72 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
 
 

06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE FINANÇAS 
3190110000 01000 104 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.000,00 
3190130000 01000 105 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3190110000 01000 113 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.500,00 
3191130000 01000 115 Obrigações patronais R$ 7.000,00 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
4490520000 01000 133 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3190110000 01000 134 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 14.000,00 
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3191130000 01000 136 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
 

06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3190110000 01000 143 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3190130000 01000 144 Obrigações patronais R$ 3.500,00 
3191130000 01000 145 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
3290210000 01000 155 Juros sobre a dívida por contrato R$ 80.000,00 
3290210000 01103 156 Juros sobre a dívida por contrato R$ 7.000,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECRET. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3190130000 01000 164 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
3191130000 01000 165 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 167 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390390000 01000 170 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1004 MELHORIAS NA AVENIDA EID 
4490510000 01000 174 Obras e instalações R$ 20.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190110000 01000 178 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
3191130000 01000 180 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
3390300000 01000 182 Material de consumo R$ 50.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
3190110000 01000 187 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 25.000,00 
3191130000 01000 189 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 191 Material de consumo R$ 2.000,00 

 
07.02.15.512.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
3390300000 01000 201 Material de consumo R$ 10.000,00 
3390390000 01000 203 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 

 
07.03.15.451.0014.1010 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 
4490510000 01000 205 Obras e instalações R$ 9.200,00 

 
 
 

07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3390300000 01000 210 Material de consumo R$ 4.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3198011000 01000 214 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 151.250,00 
3390300000 01511 221 Material de consumo R$ 5.000,00 
4490520000 01000 224 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190110000 01000 239 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3390300000 01000 243 Material de consumo R$ 40.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO DE CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3390300000 01511 252 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390390000 01000 254 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO DE CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
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3390360000 01000 257 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 258 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
07.03.17.512.0026.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
3190110000 01000 260 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.500,00 
3190130000 01000 261 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 263 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 265 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 266 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
3390300000 01000 268 Material de consumo R$ 4.000,00 
4490520000 01000 270 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
3190130000 01000 272 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 274 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 276 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 278 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE. DO SECRET. DE SAÚDE 
3190110000 01303 280 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3191130000 01303 282 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 284 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390300000 01303 285 Material de consumo R$ 6.050,00 
3390330000 01303 286 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 288 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 4.840,00 
3390390000 01303 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 11.124,00 
4490520000 01303 292 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
 
 
 
 
 

08.02.10.122.0026.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3190130000 01303 294 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 295 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 296 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 297 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 298 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 299 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01303 300 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01303 301 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT.DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3190130000 01303 306 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 308 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01303 312 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 313 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 314 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 315 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01303 316 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3190110000 01303 318 Obrigações patronais R$ 6.050,00 
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3390360000 01000 257 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 258 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
07.03.17.512.0026.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
3190110000 01000 260 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.500,00 
3190130000 01000 261 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 263 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 265 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 266 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
3390300000 01000 268 Material de consumo R$ 4.000,00 
4490520000 01000 270 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
3190130000 01000 272 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 274 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 276 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 278 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE. DO SECRET. DE SAÚDE 
3190110000 01303 280 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3191130000 01303 282 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 284 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390300000 01303 285 Material de consumo R$ 6.050,00 
3390330000 01303 286 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 288 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 4.840,00 
3390390000 01303 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 11.124,00 
4490520000 01303 292 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
 
 
 
 
 

08.02.10.122.0026.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3190130000 01303 294 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 295 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 296 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 297 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 298 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 299 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01303 300 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01303 301 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT.DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3190130000 01303 306 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 308 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01303 312 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 313 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 314 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 315 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01303 316 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3190110000 01303 318 Obrigações patronais R$ 6.050,00 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

28 de Outubro de 2012. 12
 

 
LEI Nº. 1.901/2012 

 
Data: 16 DE OUTUBRO DE 2012 

Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.041.026,00 (Um 
milhão, quarenta e um mil e vinte e seis reais ), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3370410000 01000 4 Contribuições R$ 10.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190110000 01000 60 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
3191130000 01000 62 Obrigações patronais R$ 6.000,00 
3390140000 01000 63 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390390000 01000 69 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
3190110000 01000 74 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3191130000 01000 76 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3190110000 01000 95 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 52.000,00 
3191130000 01000 97 Obrigações patronais R$ 11.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3390390000 01000 121 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3190110000 01000 123 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
3191130000 01000 125 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 
06.02.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
3390470000 01000 152 Obrigações tributárias e contributivas R$ 15.000,00 

 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
4690710000 01000 160 Principal da dívida contratual  R$ 160.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3190110000 01000 206 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.000,00 
3191130000 01000 208 Obrigações patronais R$ 200,00 

 
 

07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3190110000 01511 215 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
3190130000 01511 218 Obrigações patronais R$ 3.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3190110000 01000 247 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.000,00 
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08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE SAÚDE 
3190130000 01000 281 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3390360000 01000 332 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3190110000 01000 389 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 75.942,00 
3190110000 01303 390 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 60.000,00 
3191130000 01000 393 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
3191130000 01303 394 Obrigações patronais R$ 24.000,00 
3390390000 01000 403 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3190110000 01000 409 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 
3190110000 01303 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 134.044,00 
3190130000 01303 413 Obrigações patronais R$ 8.500,00 
3191130000 01000 415 Obrigações patronais R$ 60.000,00 
3191130000 01303 416 Obrigações patronais R$ 25.000,00 

 
09.02.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3390320000 31110 484 Material, bem ou serviços para distrib. gratuita R$ 22.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190110000 01104 498 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.710,00 
3390300000 01000 505 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390390000 01000 512 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3190110000 01103 533 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 24.630,00 
3191130000 01103 537 Obrigações patronais R$ 500,00 
3390390000 01000 549 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390390000 01000 574 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3190110000 01000 604 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3190130000 01000 605 Obrigações patronais R$ 500,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
3390390000 01000 620 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.000,00 

 
 
 

11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
3190110000 01000 724 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
3190130000 01000 726 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo anterior fica utilizado o seguinte:  
 
I – Excesso de arrecadação por fonte de recurso, no valor de R$ 22.000,00 

(vinte e dois mil reais) conforme abaixo: 
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FONTE 110 – PNAE– PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – R$ 22.000,00 
 
II –Cancelamento das dotações orçamentárias abaixo descritas: 
 

02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3190110000 01000 2 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.790,00 
3190130000 01000 3 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
3390330000 01000 7 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390390000 01000 9 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE GOVERNO 
3390300000 01000 14 Material de consumo R$ 2.500,00 

 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORD. DE CONTROLE INTERNO 
3190130000 01000 20 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 22 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390330000 01000 24 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 26 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
3390390000 01000 27 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 500,00 
4490520000 01000 28 Equipamentos e material permanente R$ 1.050,00 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3390300000 01000 33 Material de consumo R$ 1.500,00 
3390390000 01000 36 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 

 
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
3390140000 01000 42 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 43 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 44 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 45 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01000 46 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190010000 01000 58 Aposentadorias, reserva remun. e reformas R$ 5.000,00 
3390300000 01000 64 Material de consumo R$ 15.000,00 
4490520000 01000 72 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE FINANÇAS 
3190110000 01000 104 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.000,00 
3190130000 01000 105 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3190110000 01000 113 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.500,00 
3191130000 01000 115 Obrigações patronais R$ 7.000,00 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
4490520000 01000 133 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3190110000 01000 134 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 14.000,00 
3191130000 01000 136 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3190110000 01000 143 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3190130000 01000 144 Obrigações patronais R$ 3.500,00 
3191130000 01000 145 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
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06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
3290210000 01000 155 Juros sobre a dívida por contrato R$ 80.000,00 
3290210000 01103 156 Juros sobre a dívida por contrato R$ 7.000,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECRET. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3190130000 01000 164 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
3191130000 01000 165 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 167 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390390000 01000 170 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1004 MELHORIAS NA AVENIDA EID 
4490510000 01000 174 Obras e instalações R$ 20.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190110000 01000 178 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
3191130000 01000 180 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
3390300000 01000 182 Material de consumo R$ 50.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
3190110000 01000 187 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 25.000,00 
3191130000 01000 189 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 191 Material de consumo R$ 2.000,00 

 
07.02.15.512.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
3390300000 01000 201 Material de consumo R$ 10.000,00 
3390390000 01000 203 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 

 
07.03.15.451.0014.1010 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 
4490510000 01000 205 Obras e instalações R$ 9.200,00 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3390300000 01000 210 Material de consumo R$ 4.000,00 

 
 
 
 

07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3198011000 01000 214 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 151.250,00 
3390300000 01511 221 Material de consumo R$ 5.000,00 
4490520000 01000 224 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190110000 01000 239 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3390300000 01000 243 Material de consumo R$ 40.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO DE CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3390300000 01511 252 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390390000 01000 254 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO DE CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
3390360000 01000 257 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 258 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
07.03.17.512.0026.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
3190110000 01000 260 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.500,00 
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3190130000 01000 261 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 263 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 265 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 266 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
3390300000 01000 268 Material de consumo R$ 4.000,00 
4490520000 01000 270 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
3190130000 01000 272 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 274 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 276 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 278 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE. DO SECRET. DE SAÚDE 
3190110000 01303 280 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3191130000 01303 282 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 284 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390300000 01303 285 Material de consumo R$ 6.050,00 
3390330000 01303 286 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 288 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 4.840,00 
3390390000 01303 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 11.124,00 
4490520000 01303 292 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

08.02.10.122.0026.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3190130000 01303 294 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 295 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 296 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 297 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 298 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 299 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01303 300 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01303 301 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT.DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3190130000 01303 306 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 308 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01303 312 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 313 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 314 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 315 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01303 316 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3190110000 01303 318 Obrigações patronais R$ 6.050,00 
3190130000 01303 321 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 324 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
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3190130000 01000 261 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 263 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 265 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 266 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
3390300000 01000 268 Material de consumo R$ 4.000,00 
4490520000 01000 270 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
3190130000 01000 272 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 274 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 276 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 278 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE. DO SECRET. DE SAÚDE 
3190110000 01303 280 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
3191130000 01303 282 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 284 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390300000 01303 285 Material de consumo R$ 6.050,00 
3390330000 01303 286 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 288 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 4.840,00 
3390390000 01303 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 11.124,00 
4490520000 01303 292 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

08.02.10.122.0026.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3190130000 01303 294 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 295 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 296 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 297 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 298 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 299 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01303 300 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01303 301 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT.DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3190130000 01303 306 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 308 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01303 312 Material de consumo R$ 2.420,00 
3390330000 01303 313 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 314 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 315 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01303 316 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3190110000 01303 318 Obrigações patronais R$ 6.050,00 
3190130000 01303 321 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 324 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
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3390140000 01303 327 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01303 331 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 333 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.250,00 
3390390000 01303 335 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 18.150,00 
4490520000 01303 339 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.0210.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
3191130000 01303 343 Obrigações patronais R$ 1.140,00 
3390330000 01303 346 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01303 347 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
3190130000 01303 354 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 357 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 359 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 361 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390360000 01303 364 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 366 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01303 369 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
3190130000 01303 374 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01303 376 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01303 378 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01303 380 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390360000 01303 383 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01303 385 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01303 388 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3190130000 01303 392 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
3390330000 01303 399 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390350000 01303 400 Serviços de consultoria R$ 1.210,00 
3390360000 01303 402 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 23.000,00 
3390390000 01303 404 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 71.600,00 
4490520000 01303 407 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
08.02.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3390360000 01000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 
3390360000 01303 422 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 13.000,00 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DA EDUCAÇÃO 
3190110000 01103 462 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 2.350,00 
3190130000 01103 465 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01103 468 Obrigações patronais R$ 2.600,00 
3390330000 01104 474 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 01103 476 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
3390360000 01104 477 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.000,00 

 
09.01.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190130000 01104 500 Obrigações patronais R$ 12.000,00 
3390330000 01103 508 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3190130000 01103 535 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01104 541 Material de consumo R$ 5.000,00 
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3390330000 01103 544 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01103 546 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.050,00 
4490520000 01103 555 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 
4490520000 01104 556 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3390140000 01000 607 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 608 Material de consumo R$ 2.000,00 
4490520000 01000 612 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
3190110000 01000 613 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
3191130000 01000 615 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
3390140000 01000 616 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 617 Material de consumo R$ 1.500,00 
4490520000 01000 621 Equipamentos e material permanente R$ 1.050,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
3390300000 01000 634 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390390000 01000 638 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.000,00 
4490520000 01000 639 Equipamentos e material permanente R$ 1.630,00 

 
 
 
 

09.03.19.126.0025.2077 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 
3390300000 01000 626 Material de consumo R$ 1.050,00 
4490520000 01000 630 Equipamentos e material permanente R$ 3.050,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRET. DE ESPORTES 
3190110000 01000 714 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 7.000,00 
3350410000 01000 717 Contribuições R$ 1.210,00 
3390140000 01000 718 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3390300000 01000 728 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390330000 01000 729 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 

 
12.01.20.601.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
3190110000 01000 760 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.630,00 
3190130000 01000 761 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 762 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 763 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 765 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 766 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 768 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
12.01.20.601.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
3190110000 01000 769 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.210,00 
3190130000 01000 770 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 771 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 772 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390330000 01000 773 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 774 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 775 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01000 776 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 
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12.01.20.601.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
3190110000 01000 777 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.792,00 
3191130000 01000 779 Obrigações patronais R$ 5.100,00 
4490520000 01000 785 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 16 de 

outubro de 2012. 
 
 
 
 

Mário Shideo Yamamoto 
PREFEITO MUNICIPAL 
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